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Resolução do Conselho de Ministros n.º 55/2010, de 4 de agosto, com as alterações introduzidas pela RCM 

103/2012, de 7 de dezembro 

 

1 - Criar o Conselho Nacional para a Economia Social, adiante designado por CNES, órgão de acompanhamento e 
de consulta do Governo no domínio das estratégias e das políticas públicas de promoção e de desenvolvimento 
da economia social. 

 

2 - Atribuir ao CNES as seguintes competências: 

a) Pronunciar-se sobre as políticas de estruturação e de desenvolvimento do setor de economia social, bem como 
sobre a execução das mesmas, através da emissão de pareceres solicitados pelo Governo, ou de propostas e de 
recomendações de sua própria iniciativa; 

b) Pronunciar-se sobre iniciativas legislativas que afetem direta ou indiretamente a economia social, a solicitação 
dos departamentos governamentais; 

c) Propor ao Governo iniciativas legislativas e debater matérias que afetem a economia social ou cada uma das 
suas componentes; 

d) Elaborar e divulgar estudos, relatórios, pareceres e informações em matérias de economia social; 

e) Divulgar estudos, relatórios, pareceres e recomendações emitidos ou realizados no âmbito das suas 
atribuições, salvaguardadas as situações de sigilo previstas na lei ou aprovadas pelo plenário; 

f) Aprovar e alterar o seu regulamento interno; 

g) Constituir grupos de trabalho, fixando a missão, a composição, a representação, o modo de funcionamento e a 
duração dos mesmos; 

h) Elaborar, no fim de cada ano civil, um relatório sobre a sua atividade, a enviar aos órgãos de soberania e a 
divulgar no respetivo sítio na Internet. 

 

3 - Determinar que o CNES é composto por: 

a) O Primeiro-Ministro, que preside, podendo delegar no membro do Governo responsável pela área da economia 
social; 

b) O membro do Governo responsável pela área da economia social; 
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c) Um representante do Governo da Região Autónoma dos Açores; 

d) Um representante do Governo da Região Autónoma da Madeira; 

e) Um representante da Associação Nacional de Municípios Portugueses; 

f) Um representante da Associação Nacional de Freguesias; 

g) Um representante da Associação Portuguesa para o Desenvolvimento Local - ANIMAR; 

h) Um representante da Confederação Nacional das Cooperativas Agrícolas e do Crédito Agrícola de Portugal, C. 
C. R. L. - CONFAGRI; 

i) Um representante da Confederação Cooperativa Portuguesa, C, C. R. L. - CONFECOOP; 

j) Um representante da Confederação Nacional das Instituições de Solidariedade - CNIS; 

k) Um representante do Centro Português de Fundações; 

l) Um representante da União das Misericórdias Portuguesas - UMP; 

m) Um representante da União das Mutualidades Portuguesas - UMP; 

n) Um representante da Confederação Portuguesa das Coletividades de Cultura, Recreio e Desporto (CPCCRD); 

o) Cinco personalidades de reconhecido mérito e experiência no setor da economia social, a indicar pelo membro 
do Governo responsável pela área da economia social; 

p) O presidente da Cooperativa António Sérgio para a Economia Social, que secretaria, sem direito a voto. 

 

4 - Determinar que as entidades referidas nas alíneas g) a n) do número anterior são representadas no CNES pelos 
respetivos presidentes do órgão de administração ou pelos seus legais representantes. 

 

5 - Determinar que do CNES possam vir a fazer parte outras entidades de âmbito nacional de qualquer das 
componentes do setor da economia social, entretanto criadas, a fixar por portaria do membro do Governo 
responsável pela área da economia social, ouvido o CNES. 

 

6 - Determinar que os membros do CNES não são remunerados. 
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7 - Determinar que compete aos membros do CNES: 

a) Participar, na sequência de convocação para o efeito, nas sessões do plenário e dos grupos de trabalho a que 
pertençam; 

b) Exercer o seu direito de voto e justificá-lo por escrito se necessário; 

c) Propor a inclusão de assuntos na ordem do dia; 

d) Atento o direito à informação, formular pedidos e colocar questões por escrito endereçadas ao secretário do 
CNES; 

e) Representar o CNES, se para tal forem designados pelo plenário ou pelo seu presidente, em atividades de 
âmbito nacional ou em reuniões internacionais de organismos congéneres; 

f) Exercer outras funções inerentes à sua condição. 

 

8 - Estabelecer que são órgãos do CNES: 

a) O presidente; 

b) O plenário; 

c) A comissão executiva; 

d) O secretário executivo. 

 

9 - Determinar que o presidente do CNES é o Primeiro-Ministro, o qual pode delegar no membro do Governo 
responsável pela área da economia social. 

 

10 - Atribuir ao presidente do CNES as seguintes competências: 

a) Convocar as sessões ordinárias e extraordinárias do plenário, elaborar a ordem de trabalhos e dirigir as suas 
reuniões; 

b) Fazer cumprir o disposto na presente resolução e nos regulamentos do CNES e zelar pela legalidade das 
respetivas deliberações; 
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c) Convidar a participar nas reuniões do plenário membros do Governo responsáveis pelas áreas que se 
relacionem com a agenda da reunião, bem como quaisquer entidades cuja presença seja julgada útil; 

d) Utilizar, se necessário, voto de qualidade; 

e) Assinar as atas do plenário; 

f) Tornar públicas as deliberações do CNES; 

g) Exercer outras funções inerentes à sua condição. 

 

11 - Determinar que o plenário é constituído por todos os membros do CNES referidos no n.º 3. 

 

12 - Determinar que podem participar nas reuniões do plenário, sem direito de voto, outras entidades, pessoas 
singulares ou coletivas, públicas, privadas ou do setor da economia social, cuja presença seja julgada útil. 

 

13 - Estabelecer que o plenário reúne, a título ordinário, trimestralmente, reunindo com natureza extraordinária 
sempre que convocado pelo seu presidente ou a pedido de, pelo menos, um terço dos seus membros. 

 

14 - À comissão executiva compete, designadamente: 

a) Acompanhar as atividades relacionadas com a economia social no período entre cada reunião do plenário; 

b) Definir a agenda para as reuniões plenárias; 

c) Propor ao presidente do CNES a realização de reuniões extraordinárias; 

d) Propor ao plenário a criação de grupos de trabalho; 

e) Coordenar os grupos de trabalho. 

 

15 - A comissão executiva é eleita de entre os membros do plenário e é presidida pelo membro do Governo 
responsável pela área da economia social. 
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16 - A comissão executiva é eleita anualmente e dela fazem parte pelo menos um elemento das cooperativas, das 
mutualidades, das associações e das fundações. 

 

17 - Determinar que o secretário executivo do CNES é o presidente da Cooperativa António Sérgio para a 
Economia Social. 

 

18 - Atribuir ao secretário executivo do CNES as seguintes competências: 

a) Preparar as reuniões do plenário, da comissão executiva e dos grupos de trabalho, procedendo, 
designadamente, à respetiva convocatória de membros e das entidades convidadas, à distribuição da agenda das 
reuniões e remetendo aos membros a documentação de suporte às questões a debater; 

b) Receber e responder às questões formuladas pelos membros; 

c) Redigir as atas do plenário, da comissão executiva e dos grupos de trabalho; 

d) Gerir e manter o sítio na Internet de divulgação das atividades do CNES; 

e) Sem prejuízo do disposto na alínea f) do n.º 10, fazer a divulgação junto da comunicação social das decisões 
tomadas pelo CNES; 

f) Exercer outras funções inerentes à sua condição. 

 

19 - Determinar que, para além dos trabalhos em plenário e na comissão executiva, a atividade dos membros do 
CNES desenvolve-se em grupos de trabalho. 

 

20 - Estabelecer que os grupos de trabalho são criados por deliberação do plenário, que define as 
correspondentes missão, composição e duração. 

 

21 - Atribuir aos grupos de trabalho as seguintes competências: 

a) Elaborar estudos, pareceres, relatórios e informações no âmbito da missão definida pelo plenário; 
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b) Propor ao presidente do CNES a realização dos estudos que considerar necessários ao desempenho das suas 
funções; 

c) Requerer, através do secretário executivo, as informações, os depoimentos ou os esclarecimentos necessários 
aos trabalhos. 

 

22 - Determinar que os grupos de trabalho funcionam sempre que convocados pelo membro designado como 
presidente, nos termos de regulamento aprovado na sua sessão constitutiva. 

 

23 - Estabelecer que fazem parte dos grupos de trabalho pessoas singulares designadas pelo plenário, bem como 
entidades convidadas mediante indicação dos membros do CNES. 

 

24 - Estabelecer que o apoio administrativo e financeiro ao funcionamento do CNES é assegurado pela 
Cooperativa António Sérgio para a Economia Social. 

 

25 - Determinar que a primeira reunião do CNES ocorra no prazo de 60 dias subsequentes à publicação da 

presente resolução. 


